
 

TABELA DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE – CESTA DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA 

 MEDICAMENTOS GENERICOS 

ITEM MEDICAMENTO GGREM UNIDADE TIPO 
VALOR 

 CMED (R$) 
DESCONTO 

(%) 
VALOR FINAL 

(R$) 
MARCA / 

FABRICANTE 
CUSTO DE 

AQUISIÇÃO (R$) 
FORNECEDOR / DISTRIBUIDOR 

1.  ACIDO TRANEXAMICO 250MG 538825090121607         

2.  ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 150MG 50412412009110         

3.  ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300MG 541821120175906         

4.  ACIDO VALPRO (C-1) 250MG  504118090064106         

5.  AMIODARONA 100 MG 529920120070007         

6.  AMIODARONA 200 MG 529912060039406         

7.  AZITROMICINA 600MG 15ML 52791803003240         

8.  CARBAMAZEPINA 20MG/ML 533021307138111         

9.  CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COMPRIMIDO 50412405008821         

10.  CETOPROFENO 100 MG  525002503112111         

11.  CILOSTASOL 50MG 54182009014460         

12.  CILOSTAZOL 100MG 552920020114517         

13.  CLORPROMAZINA 100MG  513424120037306         

14.  CORTALIDONA 25 MG  507708302113114         

15.  DAPAGLIFLOZINA 10 MG  541825120213606         

16.  DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 30MG 508024110186806         

17.  DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 50MG 508024110186906         

18.  DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 70MG 508024110186706         

19.  FENITOINA 100MG  505515601112119         

20.  FENOBARBITAL 100MG 520727101117111         

21.  GLICLAZIDA 30MG 532716030022406         

22.  LEVETIRACETAM 250 MG 511523030078906         

23.  LEVETIRACETAM 500 MG 501624120052306         

24.  LEVOTIROXINA 100MG 525420602116117         

25.  LEVOTIROXINA 25MG 525420610119111         

26.  LEVOTIROXINA 50MG 525420607118118         

27.  LEVOTIROXINA 75MG 525420601111111         

28.  METILDOPA 250 MG  507717601111112         

29.  METILFENIDATO 10 MG 508021070140706         

30.  METOTREXATO 2,5MG 504425050093406         

31.  METOPROLOL 25MG 527921030039206         

32.  METOPROLOL 50MG 527921030039306         

33.  OLMESARTANA 40 MG    541820110151707         

34.  OXCARBAMAZEPINA 60MG/ML 533016020062506         

35.  SALBUTAMOL 100MCG  520724060120306         



MEDICAMENTOS SIMILARES 

ITEM MEDICAMENTO GGREM UNIDADE TIPO 
VALOR 

CMED (R$) 
DESCONTO 

(%) 
VALOR FINAL 

(R$) 
MARCA / 

FABRICANTE 
CUSTO DE 

AQUISIÇÃO (R$) 
FORNECEDOR / DISTRIBUIDOR 

1.  BIPERIDENO 2MG(CINETOL)  506702303111412         

2.  BUDESUNIDA 32MCG(INALIDE) 541819030103703         

3.  BUDESUNIDA 64MCG(INALIDE) 541819030103803         

4.  HALO 5MG 506706905114412         

5.  HISTAMIN 2 MG/5ML XPE  100 ML 504619010073117         

6.  VALPROATO DE SODIO 500MG(EPILENIL) 504102603116410         

 

MEDICAMENTOS ÉTICOS 

ITEM MEDICAMENTO GGREM UNIDADE TIPO 
VALOR 

CMED (R$) 
DESCONTO 

(%) 
VALOR FINAL (R$) 

MARCA / 
FABRICANTE 

CUSTO DE  
AQUISIÇÃO (R$) 

FORNECEDOR / DISTRIBUIDOR 

1.  DIPIRONA SÓDICA          

2.  DEXAMETASONA          

3.  DICLOFENACO SÓDICO          

4.  CEFTRIAXONA          

5.  BENZILPENICILINA BENZATINA          

6.  METOCLOPRAMIDA          

7.  OMEPRAZOL          

8.  FUROSEMIDA          

 

MEDICAMENTOS ÉTICOS 

ITEM MEDICAMENTO GGREM UNIDADE TIPO 
VALOR 

CMED (R$) 
DESCONTO 

(%) 
VALOR FINAL (R$) 

MARCA / 
FABRICANTE 

CUSTO DE  
AQUISIÇÃO (R$) 

FORNECEDOR / DISTRIBUIDOR 

1.  ARISTAB 1MG ML  150ML 552919110085407         

2.  COMBODART 0,5MG+0,4MG 510612050047905         

3.  CONDROFLEX SACHE 534203503135314         

4.  DEPAKOTE ER 250 5209004111316         

5.  DIMORF 10MG 56712020045803         

6.  ENTRESTO 100MG 526517080090501         

7.  ENTRESTO 50MG 526517080090401         

8.  GLYXAMBI 25MG 504519040021605         

9.  JARDIANCE 25MG 504514110019802         

10.  NAPRIX A 5+5MG 523702903117317         

11.  NESINA 25MG 540922010051717         

12.  NESINA MET 12,5/850 MG 540922010051417         

13.  NEULEPTIL 4% 544225050005017         

14.  PONDERA 25MG 508025120196603         

15.  PROLOPA 100 MG + 25 MG   529204103118316         

16.  PROLOPA BD 100 MG + 25 MG  529212090024203         

17.  TRAYENTA 5MG 504505802117311         

18.  UNINALTREX 50MG 533025801110411         



 

ORIENTAÇÕES: 

 

1. ITEM: identificar o item da cesta de medicamentos de referência.  

2. MEDICAMENTO: informar o nome do medicamento (princípio ativo).  

3. GGREM: Código Identificador do item na Tabela CMED. 

4. UNIDADE: descrever a forma farmacêutica (comprimido, cápsula, ampola etc.).  

5. TIPO: indicar se é genérico, similar, referência, injetável, etc.  

6. VALOR CMED (R$): O valor informado na coluna ‘VALOR CMED (R$)’ deverá corresponder ao preço vigente na Tabela CMED/ANVISA, 

vinculado ao código GGREM indicado, considerando o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), quando aplicável, ou o Preço de 

Fábrica (PF), devendo o licitante observar a opção que melhor represente a realidade de fornecimento à Administração Pública.  

7. DESCONTO (%): informar o percentual de desconto ofertado no certame.  

8. VALOR FINAL (R$): calcular o valor CMED menos o desconto (coluna 5 × (1 – coluna 6)).  

9. MARCA / FABRICANTE: informar a marca ou fabricante do medicamento.  

10. CUSTO DE AQUISIÇÃO (R$): apresentar o custo real de aquisição, com documentação comprobatória (nota fiscal, proposta de fornecedor 

etc.).  

11. FORNECEDOR / DISTRIBUIDOR: indicar o nome do distribuidor ou fornecedor do medicamento.  

Os licitantes devem anexar a tabela preenchida e os documentos comprobatórios (notas fiscais, propostas, etc.) dentro do prazo estabelecido 

pelo agente de contratação. A Administração analisará os dados de forma global, verificando se o desconto ofertado é compatível com os 

preços de mercado e se a empresa demonstra capacidade de executar o contrato. 

Caso necessite de apoio para gerar o arquivo Excel a partir desse modelo, pode ser utilizado um software de planilha (Microsoft Excel, Google 

Sheets ou LibreOffice Calc) e criar as colunas conforme descritas acima 

A Administração realizará a conferência dos valores informados, com base na Tabela CMED/ANVISA vigente na data da análise, 

prevalecendo, para fins de avaliação da exequibilidade, os valores apurados pela Administração. 


